
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO MERCADO 
 

 Empresa 
 Banco do Brasil S.A. 

 Responsável: 
Vice-presidência de Gestão Financeira e Relações com Investidores 

 Destinatário: 
 Comissão de Valores Mobiliários e Bolsas de Valores 

 Natureza da Informação:  
 Fato Relevante 

 Local e data:  
 Brasília (DF), 06.09.2018 

 Contato: 
 Daniel Alves Maria 

Cargo: 
Gerente Geral de Relações com Investidores 

 Telefone: 
 61 3493-5601 

 
 

FATO RELEVANTE 
 

 

Em conformidade com o § 4º do artigo 157 da lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e a Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002 e em complemento ao 
Fato Relevante de 15/06/2018, o Banco do Brasil ("BB") informa que as condições 
precedentes foram concluídas e desta forma foi realizado, nesta data, a transferência 
de 154.014.912 ações escriturais dos acionistas minoritários do Banco Patagonia S.A. 
(“Patagonia”), Jorge Guillermo Stuart Milne, Ricardo Alberto Stuart Milne e Emilio Carlos 
González Moreno. 
 
2. Com a operação o BB passará a ser titular de 578.116.870 ações ordinárias 
escriturais classe B e reconhecer 80,3894% do resultado gerado pelo Patagonia. 

 
3. Estima-se redução de 12 pontos base no índice de capital principal do BB com 
esta aquisição. 
 
4. Fatos adicionais, julgados relevantes, serão prontamente divulgados ao 
mercado. 
 

Brasília, 06 de setembro de 2018. 
 
 
Bernardo Rothe 
Vice-presidente de Gestão Financeira e Relações com Investidores 
 
  



Rule 12g3-2(b) Exemption # 82-35186 

Company: 

Banco do Brasil S.A. 

Responsible for the information: 

Vice-presidency of Financial Management and Investor Relations 
Recipient: 
Comissão de Valores Mobiliários (Brazilian Securities and Exchange Commission)  and Stock 

Exchanges Category: 
Material Fact 

Local and date: 
Brasília, 09.06.2018 

Contact Person: 
Daniel Alves Maria 

Position held: 
Head of IR 

Phone Number: 
+(55) 61 3493-5601 

 

MATERIAL FACT 

Pursuant to paragraph 4 of Article 157 of Law 6404/76, dated December 15th, 1976, 
and according to CVM (Brazilian Securities and Exchange Commission) Regulation 358, 
dated January 3rd, 2002, and in addition to the Material Fact dated June 15th, 2018, 

Banco do Brasil S.A. (“BB”) hereby informs that the foregoing conditions have been 
fulfilled and, on this date, the transfer of 154,014,912 book-entry shares of the minority 
shareholders of Banco Patagonia SA ("Patagonia"), Jorge Guillermo Stuart Milne , 
Ricardo Alberto Stuart Milne and Emilio Carlos González Moreno. 
 
2.  BB will become the holder of 578,116,870 book-entry Class B common shares 
and it will report 80.3894% of Banco Patagonia earnings. 
 
3. It is estimated the reduction of 12 basis points in the Common Equity Tier 1 (CET 

1) ratio, with the formalization of the acquisition. 
 

4.  Further facts, deemed relevant, will be promptly disclosed to the market. 

 

Brasília (DF), September 06th, 2018. 

Bernardo Rothe 
CFO 


